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2" ED|ÇÃO DO EDTTAL DE CHAMAMENTO PÚBLTCO N'002/2023 - EDTTAL
rARA FoMENTo À ExECUÇÃo ur eçÕrs cULTURAIS DE AUDTovISUAL E

lÇÕBs oE ÁREA.s cuLTURArs.

EDTTAL or srlrçÃo DE pRoJETos rARA FIRMAR TERMo oe rxecuçÃo
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR I9512022 (LEI

PAULO GUSTAVO) - AUDIOVI§UAL

Este Edital é realizado com recursos do Covemo Federal repassados por meio da Lei
Complementar n" 19512022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do

Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-
19, que limitou severamente as atividades do setor cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista simbolo da categoria, vitimado pela

doença.

As condiçôes para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento
da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes

culturais do Município de Faria Lemos/MG.

Deste modo, o Município de Faria Lemos/JvlG toma público o presente edital elaborado com

base na Lei Complementâr 19512022, no Decreto 11.52512023 e no DecÍeto 11.453/2023-

Na realização deste edital estâo asseguradas medidas de democratização, desconcentração,

descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementâção de ações

afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto no I 1.525, de 1 I de maio de 2023 (Decreto

de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e l6

I. OBJETO

I .l O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais de AUDIOVISUAL e AÇÔES DE

Ánres CULTURAIS para receberem apoio financeiro nas categorias descrilas no Anexo I,
por meio da celebração de Termo de Execução CultuÍâI, com o objetivo de incentivar as

diversas formas de manifestações culturais do Município de Faria Lemos/MG.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 22.778'43 (vinte e dois mil e

setecentos e setenta e oito reais e quarenta e três centavos), dividido entre as categorias de

apoio descritas no Anexo I deste edital.

2.2 A despesa correú à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

2.3 Este edital poderá ser suplementado, caso haja inteÍesse público e disponibilidade
orçamentáLria suficiente.

Rua Dr. José Cláudio Valtadlo Ferraz, 208, Centro, Fariâ Lemos - MG CEP: 36.840-0{Xl

Tel.: (32) 3749 - 11E0

úluçÃo onçIMENTÁRtA NOMENCLATTIRA

02.02.02.004.1 3.392.0017.2224.3.3.90.30.0000 Material de Consumo

02.02.02.004. I 3.392.0017.2224.3.3.90.36.0000 Outros Serviços Terceiros- Pessoa Fistca
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3. QUEM PODE SE INSCREVER

3. I Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no Estado de Minas Gerais
há pelo menos I (um) ano.

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa fisica ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresâ de grande
porte, etc)

III - Pessoajurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, cooperativa, etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoâ fisica.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem
constiruição jurídica (ou seja, sem CNPJ), sení indicada pessoa fisica como responsável legal
para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada
em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado
o modelo constante no Anexo VI.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e

deve exercer necsssariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão

artística ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto.

3.6 O Anexo I deve ser consultado para f,ms de verificaçâo das condições de participação de
todos os proponentes.

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:

I - Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de
propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de servidorpúblico do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido
servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etâpa de análise de propostas ou na
etapa de julgamento de recursos; e

III - Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder

Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor,

Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - Não poderá participar do presente Edital empresa:

a) Que estiver incursa nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n" 8.666193

e suas alterações;

b) Que tenha funcionrírio ou membro da Administração do Poder Executivo Municipal de

Faria Lemos/]vlG, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 57o

(cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico;

c) Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; e (-.*

Rue Dr. José Cláudio Valladâo Ferrsz. 208, Centro. Faria Lemos - MG CEP: 36.840-fiX)
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d) Cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Edital.

e) Nâo poderão participar empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou
penalizadas por qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal e suâ§ autarquias, ou que se encontram suspensâs de contratar com
Administração Pública.

f) A observância das vedações acima é de inteira responsabilidade do Proponente, que pelo
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para
receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no
item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar
projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações
descritas no tópico 4.1

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 4.1 .

5. COTAS

5.t Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes
proporções:

a) no mínimo 20%o das vagas para pessoas negrÍ§ (pretas e pardas); e

b) no mínimo l0% das vagas para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e
pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla
concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas
vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação
no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indigenas optantes por concorrer às cotas
que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla
concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serào
selecionados na vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo
colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá
ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de
uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser
destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, Írs vagas não preenchidas
deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais
candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição
usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII.

5.8 Para fins de verificação da autodeclaração, serão realizados os seguintes procedimentos
complementares:

Rus Dr. José Cláudio Valledlo Ferraz, 208, Centro, Fâriâ Lemos - Mc CEP: 36,8,10-{100

Tel.: (32) 3749 - ll60
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I - procedimento de heteroidentificação;

II - solicitação de carta consubstanciada;

III - outras estrategias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a pessoas negras
(pretas e pardas).

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas,
desde que preencham algum dos requisitos abaixo:

I - pessoas jurídicas que possuem quadro societario majoritariamente compôsto por pessoas
negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II - pessoas jurídicas ou gupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas
negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural;

III - pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que posswtm equipe do projeto
cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; e

IV - outras formas de composição que garantam o protâgonismo de pessoas negras (pretas e
pardas) e indígenas na pessoa juridica ou no grupo e coletivo sem personalidade jurídica.

5.10 As pessoas fisicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o gÍupo ou coletivo sem
constituição juridica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima.

7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2 por
meio fisico a ser entregue na sede da Prefeitura Municipal localizada na Rua Dr. José Cláudio
Valladão Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MC CEP: 36840-000, no Setor de Licitação, e
poderá também ser enviado pelo e-mail: culturarrr Íaliale nros.ntg.gor.br

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:

a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);

b) Currículo do proponente;

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física);

d) Mini currículo dos integrantes do projeto;

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto seú inscrito
conforme Anexo I, quando houver;

f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito
cultural do projeto;

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo
dos arquivos e informações de seu projeto.

7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 2 (dois) projeto e poderá
ser contemplado com no máximo 2 (um) projeto.

Rur Dr. José Clludio Vellâdlo F€rmz,20E, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36,840-üX)

TeL: (32) 374e - 1180 Ç.1
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6. PRAZO PARA Sf,, INSCREVER

ó.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação
obrigatória relatada no item 7, entre os dias 15 e 22 de dezembro de 2023.
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7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 4 (quatro)
meses.

7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de
comunicação.

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia,
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serâo desclassificadas, com fundamento
no disposto no inciso IV do caput do art. 3o da Constituição, garantidos o contraditório e a
ampla defesa.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Formulário de
Inscrição, informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de
detalhamento por item de despesa, conforme § 1' do ârt. 24 do Decreto 11.45312023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no
mercado seú avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas
referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no
mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de
mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de
sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas,
como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas
e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com
preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em
desconformidade com o projeto apresentado.

8.ó Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na

fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor mriximo destinado a cada projeto,
conforme Anexo I do presente edital.

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade fisica, atitudinal e
comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos
termos do disposto na l.ei n' 13.146. de 6 de iulho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com
mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços

acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação; t -.
Rua Dr. José Cláudio Vâllâdlo Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36-840-fiXl
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II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas

com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados
pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para
o atendimento de visitantes e usuiirios com diferentes deficiências e para o desenvolvimento
de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de
consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços

culturais e nas temáticas das exposições, dos espeúculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e

participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre
outrÀs:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilizaçào de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com deseúo r,rniversal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado
para essa finalidade no minimo l0% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser
excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo
objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

ll - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis
com as características do objeto cultural.

9.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-se integralÍnente
cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o subitem ll do item 9.4 quando a

produção contemplar legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS -
Língua Brasileira de Sinais.

9.6 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de
10%o é inaplicável.

IO. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a

ser pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de
exibições gatuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com
restrições e o direcionamento à rede de ensino da localidade.

10.2 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estiio obrigadas a
exibir obras nacionais em número de dias l0% (dez por cento) superior ao estabelecido pela
regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisóna n" 2.228-1, de 6 de setembro de
2001.

10.3 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulírio de Inscrição e devem ser
executadas em conformidade ao cronogntma apresentado.

Rur Dr. José Cláudlo Yallsdlo Fermz, 20E, Centro, Faía Lemos - MG CEP: 3ó.E40-t)0O
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II. ETAPAS DO EDITAL

I I .l A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão
de seleção; e

II - Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação do proponente, descritos no
tópico

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS

12.1 Entende-se por "Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos p§etos culturais, concorrenles em uma
mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos
critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de
cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relaçâo aos outros projetos
inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta
comparação.

12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada
por membros do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural, Servidores da Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. Pessoas da Sociedade Civil com vÍnculo na iirea
cultura[, totalizando 6(seis) membros, nomeados através de Portaria.

12.4 A Comissão de Seleção será coordenada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte
e Lâzer, assessorado por Consultor contratado para prestaÍ Consultoria referente aos atos
Administrativos da LPG.

12.5 Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de
participar da apÍeciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos
quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da
instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge,
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo
cônjuge ou compaúeiro.

12.6 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comtmicar o fato à referida
Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar.

12.7 Par:a esta seleçâo serão considerados os critérios de pontuação estâbelecidos no Anexo
III.

12.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado a Comissão
Julgadora, que remeterá a Consultoria para dar parecer em conformidade aos argumentos
apresentados.

12.9 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverâo ser apresentados no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o
primeiro dia útil posterior à publicação, e deverá ser enviado no e-mail:
ettllttt rr,r làrillcrtttrs.rrru.gor .bl-

Rul Dr. José Cláudio Valladio Ferraz. 208, Centro. Faria Lemos - MG CEP: 36.840-0ü)
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12.10 Os recu$os apresentados após o pÍÍzo não serão avaliados.

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será

diwlgado no Quadro de aviso do Município, localizado no rol de entrada da Sede da
Prefeitura Municipal e no Diario Oficial Eletrônim do Município de Faria Lemos, no
endereço: https://farialemos.me,.gov.br

T3. REMANEJAMENTO DOS RECTJRSOS

l3.l Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra categoria, conforme as

seguintes regras:

I - os recursos não utilizados em uma categoria serão destinados aos projetos com maior
pontuaçâo geral, ou maior pontuação na categoria, desde de que comporte um aporte
financeiro maior;

II - no caso de viabilidade de vários projetos poderem receber novos aportes financeiro, a
Comissão decidirá após análise qual melhor projetos a receber o aporte financeiro da
categoria nâo contemplada por projeto.

13.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital e os recursos não alocados em
outro projeto, os recursos remanescentes poderão ser utilizados em outro edital de
audiovisual e de projetos culturais diversos.

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado
deveú, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os seguintes documentos, conforme sua

natureza jurídica:

I4.1.I PESSOA FISICA

I - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributrírios federais e Dívida Ativa da
União;
11 - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributiírios estâduais e municipais,
expedidas pela Secretaria Fazendríu'ia do estado e do Município;

Il - certidâo negativa de détritos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior
do Trabalho;

IV - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à residência ou
de declaração assinada pelo agente cultural.

14.2.1.1 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes

culturais:

I - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

ll - pertencentes a populaçâo nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.

I4.I.2 PESSOA TRiDICA
I - inscrição no cadastro nacional de pessoajurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da

Receita Federal do Brasil;
À-..\
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II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins
lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;

III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça
estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributririos Federais e à Dívida Ativa
da União;

V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas pela Secretaria
Fazendária do estado e do Município;

Vl - certiÍicado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior
do Trabalho;

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde
que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com
a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico
destinado a Comissão Julgadora.

14.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis a
contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia
útil posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com
a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBTMENTO
DOS RECURSOS

1 5.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado seú convocado a assinar
o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo lV deste Edital, de forma presencial ou
eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Culturat corresponde ao documento a ser assinado pelo agente
cultural selecionado neste Edital e pelo Município de Faria Lemos contendo as obrigações
dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos
em conta bancária especifica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em
desembolso único ou em parcelas até 30 dias após a homologação do resultado final.

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estiio
condicionados à existência de disponibilidade orçamentiíria e financeira, caracterizando a
seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Execugão Cultural até 5 dias uteis sob pena
de perda do apoio Íinanceiro e convocação do projeto classificado logo após o projeto
contemplado.

I6. DIVULGAÇÃO NOS PROJETOS
Rus Dr. José Cláudio Valladâo Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000
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16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas
do Govemo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas
divulgado pelo Ministério da Cultura.

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em formatos
acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de
acessibilidade disponibilizados.

16.7 O material de dilulgaçâo dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal.

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados,
assim como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto
11.45312023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema
de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no
cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de
Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V. O Relatório Final de
Execução do Objeto deve ser apresentado até 60 (sessenta) dias a contar do fim da vigência
do Termo de Execuçâo Culturat.

rs. DrsPoslÇÔEs FrNArs

l8.l O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos pftvos
serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às
publicaçôes no site oficial do Município, através do Diário Oficial Eletrônico e no Quadro
de Avisos do Município e nas mídias sociais oficiais.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estÍio disponíveis no site:
https://tarialemos.m g.sov.br/

18.3 Demais informações podem ser obtidas através do e-
mail: c Lr ltrrra ir lirria lcnros.nru.lro\ . hl e telefone: (32) 3'149-l I 80, e através de mensagem por
WhatsApp (32) 99978-4146 (Servidor Paulo Salles)

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Comissão de Análise e Gestão
Estratégica dos Recursos da Lei Paulo Gustavo no Município de Faria Lemos.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a
qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente seú o único responsável pela veracidade da proposta e documentos
encaminhados, isentando o Município de Faria Lemos e a Comissão de Análise e Gestiio
Estratégica dos Recursos da Lei Paulo Gustavo de qualquer responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados
por meio de leis de incentivo fiscal e outros progmmas e/ou apoios federais, estaduais e
municipais.
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18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos
neste EditâI, na Lei Complem entar 19512022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 1I.52512023
(Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.45312023 (Decreto de Fomento).

18.9 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 30 (trinta)
dias após a publicação.

18. I 0 Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Categorias de apoio;

Anexo Il - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo III - Critérios de seleçâo

Anexo IV - Termo de Execução Cultural;

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VII - Declaração étnico-racial

Municipio de Faria Lemos, 14 de dezembro óe 2023.

Ç
Gilberto Damas de Sousa

Prefeito Municipal de Faria Lemos
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ANEXO I

cATEcoRTAS DE Aporo - AUDrovrsuAL E DEMAIS Ánn,ls cultunus
I. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de RS 22.778,43 (vintê e dois mil e setecentos e setente e oito
reais e quarenta e três centavos) para audiovisual em apoio à realização de ação de Cinema Itinerante
ou Cinema de Rua;

2.DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

Inciso I do art 6'da LPG: apoio a produçIo de obras audiovisuais, de curta-metragem e/ou
videoclipe

Producão de curtas-metragens:

Para este edital, refere-se ao apoio concedido à produçâo de curta-metregem com duração de até 30
minutos. de [íicção, documentário, animaçeo etc,l.

Os recursos fomecidos podem ser direcionados para Íinanciar todo o processo de produção, desde o
desenvolvimento do projeto até a distribuição do filme.

Producio de videoclipes:

PaÍa este edital, refere-se ao apoio concedido à produção de videoclipe de artistas locais com
duraçãode3a6minutos.

O fomento à produção de videoclipes envolve o suporte para a criaçâo e produção de vídeos musicais.
geralmente para I'rns de divulgação de aíistas e suas músicas. lsso pode incluir recursos financeiros
para a contratação de diretores, equipes de produção, locações, equipamentos, pós-produção e

distribuição. O objetivo é impulsionar a produção de videoclipes criarivos e de qualidade.
estimulando â colaboração ertre a musica e o audiovisual.

C) Inciso III do art. 6'da LPG: apoio à realização de açâo de Formação Audiovisual.

Aooio à realizacão de acão de Formacão Audiovisual

Neste edital, a Formaçâo Audiovisual refere-se ao apoio concedido para o desenvolvimento
de oÍicinas voltadas para profissionais, estudantes c interessados na área audiovisual. Esse tipo de
fomento tem como objetivo promover o aprimoramento das habilidades técnicas. criativas e
gerenciais dos profissionais, bem como estimular a formação de novos talentos.

A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos panicipantes.

Deverá ser apresentado :

I - Detalhamento da metodologia de mediação/formação; e

II - Apresentação do currículo dos profissionais mediadoreíformadores.

Rua Dr. José Cláudio Vsllidâo Ferraz, 208. Centro. Faria Lemos - MG CEP: 36.8,Í0-fi)0
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3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

Qtd de vagas

ampla
concorrência

Cotâs
p§soa3
negras

índigenas
Quantidâde
total de vagas

Cotâs Valor máximo
por projeto

Valor totâl dâ
categoria

CATEGoRIAS

Inciso Il LPG -

Apoio a produção

de obrâ

audiovisual de

curta-metragem

Inciso III I Ação
de F'ormação

Audiovisual

I I I R$ 12.955,30

Rs 9.823.13

R$ 12.955.30

Rs 9.823,13I1 I
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÀO

I. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa fisica ou pessoajurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOÀ FÍSICA!

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quris de$as áress?

( ) Zona urbana central

( ) Zona uóana periférica

( ) Zona rural

( ) Á.rea de wlnerabilidade social

( ) Unidades húitacionais

( ) Territórios indígenas (dernarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulaçâo, com registro na Fundação

Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeiriúos, louceiros, cipozeto, pequizeiros,

vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence s alguma comunidade tradicional?

( ) Nâo pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas
Rue Dr. José Clóudio Yalladío Ferraz, 20E, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 3ó.840-000
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( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você ó uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

Rue Dr. Josó Cláudio Valladão Ferrrz, 208, Centro, Faria femos - MG CEP: 36.840-m0
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( ) Não tenho EducaçÍlo Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Complcto

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua rcnda mcnssl Íixr individual (médie mensal bruta aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o satário mínimo
foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até I salário mínimo

( )De I a3 sakírios mínimos

( ) De3 a5 saliírios mínimos

( ) De 5 a 8 saláriosmínimos

( ) De 8 a l0 salários mínimos

( ) Acima de l0 saliirios mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Beneficio de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicaçâo do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safia

( ) Seguro-Defeso

( ) Outro

Vai concorrer às cotas?

( ) Sim ( )Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Rur Dr. José Cláudio Valladâo Ferraz. 208, Centro. Faria Lemos - MG CEP: -16.840-lllXl
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Qual e sua principal funçIo/prolissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criado(a) e afins.

( ) Instruto(a), oficineiro(a), educado(a) artistico(a)-cultural e afins.

( ) Curado(a), Progranado(a) e afrns.

( ) Produto(a)

( ) Gesto(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consuho(a), Pesquisado(a) e afins.

( ) Outro(a)s

Você está representsndo um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Nâo

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem pane do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOAJUNÍOICI,:

Razão Social:

Nome fântasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telcfone do represantante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

Rur Dr. José Clíudio Valladío Ferraz. 20E, Centro, Frris Lemos - MG CEP: 36.E40-00O

TeL: (32) 3749 - llt0

.t t t,



:
a

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS

GNPJ No 18.11 4.280t0001 -24

( ) Homan cisg&rero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não BináriaBinárie

( ) NÍio informd

Raça./cor/etnia do representrnte legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Represcnt nte legrl é pessoa com dcficiêncie - PICD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Fisica

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visuat

Escolaridade do representante l€gal

( ) Não teúo Educação Formal

( ) Ensino Fundamcntal Incompleto

( ) Ensino F'undamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Rue Dr, José Cláudio Vâllâdío Femra 20E, Ccntro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840{1fi)
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Escolha a cetegoria a que vai concorrer:

Descriçlo do projeto

§a descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas

orientadoras: O que você realizará com o projeto? Por quc ele é importante para a sociedade? Como

a ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Ncste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que você
pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja breve e proponha entre

três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam

quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de aíes circenses; Confecção de 80 figurinos;
120 pessoas idosas beneticiadas.)

Períil do público a ser rtingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu projeto.
Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas

e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em
qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais. qual o perÍil das pessoâs a que seu projeto
se direciona?)

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.: crianças, idosos, jovens, pessoas com deficiência.
etc)

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para a

pânicipação de pessoas com deficiência)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso uátil;

( ) rampas;

( ) elcvadores adequados para pessoas com deficiência:

( ) conimãos e guarda-corpos;

( ) baúeiros femininos e masculinos adaptados parâ pessoÍrs com deficiência;

( ) vagas de estacionamerto para pessoirs com deficiêncial

( ) assentos para pessoas obesas;

Rua Dr. José Cláudio Valladio Ferraz. 208, Centro. Faria Lemos - MG CEP: 36.E40-{XX|
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( ) iluminação adequada;

( ) Outra

Acessibilidade comunicscional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sisterna Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação rítil;

( ) a audiodescriçãor

( ) as legendas;

( )a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra

Informe como essas medidas de acessibilidade s€rão implementadas ou disponibilizadas de
acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será erecutâdo

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada- É importante
informar também os municípios e Estados onde ela será realizada.

Previsão do período dc execução do projeto

f)ata de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Rua Dr. José Cláudio Valladão Ferraa 20E, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-fiX)
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Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados ern acessibilidade
cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia produtiva
cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.



l{ome do
profissional/

empresa

CPFlCNPJ
Pessoa

índigena?

Pessoa com

deficiência?

INSERTR MArS

COLUNAS, SE

NECESSÁRrOl

no Pêssoâ

negra?

Ex.: João Silva Cineasta Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos pâra execuçâo do projeto.

72345678

9101

Atividade
Geral

IINSERIR
COLUNAS.
NECESSÁruOI

MAIS
SE

Ex:

Comunicação

Etsps Descriçâo

Pré-

produção

Inicio Fim

Divulgaçâo do

projeto nos veículos llll0l2023 llllll2023
de imprensa

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizdos para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em redes

sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapaÍida será realizada, quando sení realizada. e onde serárealizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(lnÍbrme se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos. patrocínio e/ou outras

fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão empregados no
proj eto.)

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(lnforme a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor total a
s€r arrecadado. Detalhe onde os recursos ÍuÍ@adados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Rua Dr. José Cláudio Valladâo Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000
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Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas as quais elaS estão

re lacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço utilizado com a referência específica do item de

despesq conforme exonplo abaixo (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 orçamentos, etc).

4. DOCUMENTOS OERIGATóRIOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM AS

CATEGORIAS]

Rua Dr. José Cláudio Valladâo Ferraz, 206, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-ffi0
Tel.: (32) 3749 - t 180

Descriçã

o do item
.lustificativa Unldad

ede
medidâ

Vslor
unitário

Quantidad Valor
tolsl

Refcrência de prcço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional

necessário

pam registo
da oficina

Scrviço Rsl.l00.0
0

I R§r.100.0
0

Salicnet -
Ofi cina,/workshop/semi nári

o Audiovisual - Brasília -
Fotografia Artística -

Serviço
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ANEXO III

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AvALIAÇÂO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a l0 pontos a cada um dos critérios de avaliação
de cada projeto, conforme tabela a seguir:

CRITERIOS OBRIGATÓRIOS

IdentiÍicaçâo
do Critério

Descriçâo do Critério Pontuação Máxima

A

Qualidade do Projeto - Coerôncia do objeto,
objetivos, justilicativa e metas do projeto - A análise

deverá considerar. para fins de avaliação e valoração, se

o conteúdo do projeto apresenta, como um todo

coerênci4 observando o objeto. ajustificativa e as metas.

sendo possível visualizar de forma clara os resultados
que serão obtidos.

Relevância da açâo proposta para o cenário cultural
do Municipio de Faria Lemos- A análise deverá

considerar. para frns de avaliação e valoração, se a açâo

contribui para o enriquecimento c valorização da cultura
do municipio.

Aspectos de integraçâo comunitárir na ação proposta
pelo projeto - considera-se, para iins de avaliaçâo e

valoração, se o projeto apresenta aspectos de integração

comunitária, em relação ao impacto social para a

inclusão de pessoas com deficiência, idosos c demais

grupos em sioação de histórica vulnerabilidadc
econômica./social.

Coerência da planilha orçamentária e do cronograma
de execução às metas, resultados e desdobramentos

do projeto proposto - Â análisc dcvcrá avaliar e valorar
a viabilidade tócnica do projeto sob o ponto de vista dos

gastos previstos na planilha orçamentária, sua execução

e a adequação ao objeto, metas e objetivos previstos.

Também deverá scr considerada para tins de avaliação a

coerência e conformidade dos valores c quantidades dos

itens relacionados na planilha orçamentária do projeto.

l0

l0

l0

l0

B

C

D

Rua Dr. José Cláudio Valladío Ferrez, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-{XXl
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E

Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,
Objetivos e lVletas do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do projeto, mediante

as estratégias, mídias e materiais apresentados, bem

como a capacidade de executálos.

CoDpatibilidade da licha técnica com as atividades
desenvolvidas - A análise deverá considerar a carreira

dos profissionais que compõem o corpo técnico e

artístico, verificando a coerência ou não em relação às

atribuições que serão executadas por eles no projeto

firara esta avaliaçâo serão considerados os currículos dos

membros da ficha técnica).

Trajetória artística e cultural do proponente - Será

considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e comprovações

enviadas juntamente com a proposta

Contrapartida - Será avaliado o interesse público da

execução da contrapartida proposta pelo agente cultural

l0

t0

l0

l0

G

H

PONTUAÇAO TOTAL:

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuâção
extra, conforme critérios abaixo especificados:

Rua Dr. Josó Cláudio Valladão Ferraz, 208, CentÍo. Faria Lemos - MG CEP: 36.840-üX)
Tel.; (32) 3749 - 1180

80

PONTUAÇÃO BÔxus pn,n.c PRoPONENTES PESSOAS FÍsICAs

ldentificação
do Ponto Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuâção Máxima

I
Proponentcs do gênero feminino

5

J
Proponentes negros e indígenas

5

K
Proponentcs com deÍiciência

)

\.t.1-r../

F
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L
Proponentc residente em regiões de menor IDH

ll\sl RIR (.)l ,\ts st Rt.\M ,\s Rt.(it(')t \l
5

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLf,TIVOS
OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ

IdentiíicaçÍio
do Ponto

Extra

Descriçâo do Ponto Extra Pontuâçáo

Máxima

M Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos compostos majoritaÍiamente
por pessoÍs negras ou indígenas

5

N Pessoas jurídicas compostas majoritariamcnte por mulhcres 5

o
Pessoas jurídicas sediadas em regiões de menor IDH ou

coletivosigrupos pertencentes a regiões de menor IDH !NSIr lLlR

Rl (;la)l sl 5

P

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos com notóriâ atuação em

temáticas relacionadas a: pessoas negras, indígenas. pessoas com

deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais
grupos ern situação de vulncrabilidade econômica e/ou social

5

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PON',TOS

. A pontuação final de cada candidatura sená definida pelo somatório das pontuaçÕes, sendo o
projeto vencedor o que obtiver maio pontuaçâo.

o Os critérios gerais sâo eliminatórios, dc modo que, o agente cultural qu€ rec€ber pontuação 0
em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

. Os bônus de pontuâção são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo que
a pontuaçâo 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente.

. Em caso de onpate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos
critérios de acordo com a ordem abaixo dehnida: A, B, C, D, E, F. G,H respectivamente.

. Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate serão
adotados critérios de desempate na ordem a seguir: proponente com maio tempo em atividades

Rue Dr. José Cláudio Valladlo Ferraz, 20t, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.E40-üX)

Tel.: (32) 3749 - 1lE0
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culturâis; em caso da impossibilidade de aferir o tempo, seú promovido soneio numérico, definido
enre os proponentes.

o Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 ponto§-

r Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raçÀ etniq gênero. cor, idade ou outras

formas de discriminação serão desclassificadas. com fundamento no disposto no inciso IV do caput do
art. 3" da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

o A falsidade de informações acarretâÍá desclassificação, podendo ensejar, aind4 a aplicação de
sançõcs administrativas ou criminais.

Rus Dr. José Cláudio Valledío Ferrrz, 208. CetrtÍo, Frriâ Lemos - MG CEP: 36.840-0fi)
Iel.: (32) 3749 - ll80
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Alif xo Iv
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAI- N'TINDICAR NÚMÊRO] /IINDICAR ANO] TENDO POR
OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÔES CULTURAIS CONTEMPLADAS
PELo EDITAL n'XX12023 -, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N" 195/2022 (LEI PAULO
GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525t2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO
11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

(.&
I. PARTtrS ':'t
l.l O INOME DO l,N'l tr FIIDIR^ IlVOl, neste ato representado por IAI.ITORII)AI)L Qt]E
ASSIN^RA PELO LN II, IrEDERA] lvoI, Seúo(a) INDICAR NOME DA AUTORIDADE QUE
ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO]. C O(A) AGENTE CULTIIRAL, INDICAR NOME DO(A)
AGENTE CULTURAL CONTEMPLADOI, portado(a) do RG n' ;NOICAR N" DO RGl, expedida
em [INDICAR ÓRcÃo ExpEDIDoR]. cpF n INDICAR N" Do CpF], residente e domiailiaào(a) à

UNDICAR ENDEREÇOI, CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem
Íirmar o presente Termo de Execução Cultural. de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações
culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.45312023, celebrado com agente cultural
selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR N" 19512022 (LEl PAULO GUSTAVO), DO
DECRETO N. lr.s25l2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO r1.453t2023
(DECRETO DE FOMENTO),

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural
[INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo administrativo no INDICAR
NUMERO DO PROCESSOI.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1 . Os recursos,financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R§ INDICAR
VAI-OR EM NUMERO ARABICOSI (INDICAR VAI-OR POR EXTENSOI reais).

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialrnente abeÍta no INOME DO
BANCOI, Agência [INDICAR AGÊNCIA]. Conta Corrente no [INDICAR CONTA]. para recebimento
e movimentação.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderâo ser aplicados para o alcance do objeto, sem a
necessidade de autorização prévia.

6. OBRTGAÇOES

6.1 São obrigações do/da INOME DO oR(iÀo RESPoNSÁvI:1. PEt-{) t:t)t I'Ât,l:

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURÂL;

II) orientar o(a) AGENTIi CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos
recursos concedidos;

III) analisar e emitir paÍecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apÍesentados pelo(a)
AGENTE CULTURAL:

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adow medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

Rur Dr, José Cláudio Vallrdtro F€rrâz, 208, Centro. Fiía Lemos - MG CEP: 36.840-0ü)
Tel.: (32) 37,19 - I180
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VI) monitorar o cumprimeato pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÀUSULA
6.2.

6.2 Sâo obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I) execukr a âçâo cultural aprovada;

II) aplicar os recursos concedidos pela I-ei Paulo Gustavo na realizaçâo da ação culturall

III) manter, obrigatória e exclusivamente. os recursos financeiros depositados na conta especialmente
abeía para o Termo de Execução Cultural;

IV) Íàcilitar o monitoramento, o controle e supervisâo do termo de execução cultural bem como o acesso
ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações à [NOME Do ()R(iÀo RESPONSÁVEL PELO EDIT AI_ | por meio de
Rclatório de Execução do Objeto [SIl 

^ 
PRI:S'IA(]Ào DL INtioRMAÇÔES lN L()Co. ,1t- ILRAtt

I ssl lll MI. apresentado no prazo miiximo de llNl)l('^R PR^./o MÁXlMOl contados do término
da vigência do termo de execução cultural;

VI) atender a qualquer solicitação regulaÍ feitâ pelo JNOMtT DO ORGÀO] a conrar do rerebimento da
notificação;

VII) divulgar nos meios de comunicaçào. a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com
recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Govemo Heral, de acordo com as orientações
técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;

VIII) nâo realizar despesa ern data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural;

IX) guardar a documentaçâo referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, contados do fim
da vigência deste 'fermo de Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

JP()l)lrM SLR ES'fABELECIDAS OU'|R^S OIIRI(;AÇÔES DE ACORDO COM O pAC ltr^tX)
t,N tRt ÂS t'ARTLS pARÁ A FXFCtT(À() tX) pR()Jl.t()l

7. PRESTAÇÃO Df, TNFORMAÇÔE§

Itrlll.ll^R i:SSA CATEGORIA APtrN^S Sl, (l VAI-OR DO TERMO DI: t,Xlr.Ctl(À()
(.III,II.]I{At- I:OR INFERIOR A RS2OO.OOO.OO [] () OR(iÀo TI\,TR CAPACIDADII IF,CNICA I:
oPI:RACI()NAl- P^P-A REA[.IZAR A VISITA ()llRI(jA IORIAI

7.1 O agente cultural prestaná contas à administração pública por meio da categoria de prestação de
informações in loco.

7.2 O agente público responsável elaboraní relatório de visita de verificação e poderá adotar os seguintes
proccdimentos, de acordo com o caso concrgto:

I - encamiúar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informaçôes, caso
conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;

ll - rccomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do
objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de verificação que houve o cumprimento
integral do objeto ou o cumprimento parcial justiticado: ou

lll - recomendaÍ que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural. de relatório de execução
financeira" caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de
execução do objao ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do ob.ieto foram
insuficientes.

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, â âutoridade
responsável pelo julgamento da prestação de informações podení:

I - determinar o arquivamerto, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justifi cado;

Rur Dr. José Cláudio Vallrdio Ferríz, 208, Centro, Frria Lemos - MG CEP: 36.840-lXX)
Tel.: (32) 3749 - ll80
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II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto. caso considere que
não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas apresentadas sobrre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;

III - solicitar a apresentaçâo. pelo agente cultural. de relatório de execução financeira, caso considere
que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execuçâo do objeto ou que
as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto Íbram insuficientesl ou

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações. caso verifique quc não houve
o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou cílrio identifique
irregularidades no relatório de execução financeira.

lotr;
[trTII.llAlt l:SSA cAt'tr(i()RtA sE o vAI_()R tX) ]'ERMO Dt l,Xl CUÇÀo Ct rt trrt(^t. FOR
IGII^,1. o(rSt.rPERIOR A R1i200.000.00. Otr SI:. MESMO SITNIX) INTERIOR A R$2(X).000.()0
NÀ() I,IvI,R CAPACII)ADt] I ECNICA II ()PLRACI()NAI- PARA REAI,IIAIT A VISITA
OBRI(i^'lIjRIAl 7.1 O agente cultural prestará contas à âdministração púbtica por meio da categoria
de prestação de informações em relatório de execução do objeto.

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram alcançados
os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos:

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido pelo ente
federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e

II - análise do relatório de execuçâo do objeto por agente público designado.

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

II - conter a descrição das ações desenvolvidas paÍa o cumprimento do objeto;

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: Declarações de
rcalização dos evertos, com registro fotogníÍico ou audiovisual. clipping de matérias jomalisticas.
releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execuçâo
do projeto.

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do
objeto c poderá adotar os seguintes procedimentos. de acordo com o caso concÍeto:

I - encaminhar o processo à autoridâde responsável pelo julgamento da prestação de informações, caso
conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de ex€cução
financeira. caso considere que não foi possível afeú o cumprimento integral do objeto no relatório de
execução do objeto ou que as justificativas apresentadâs sobre o cumprimento parcial do objeto foram
insuficientes.

7.2.3 Àpós o recebimento do processo pelo agente público de que trata o iteÍÍ 7.2.2, autoridade
responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justifi cado:

II - solicitar a apresentâção, pelo agente cultural. de relatório de execução financeir& caso considere que
não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as
justiÍicativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição dâ prestação de informaçôes, caso verifique que não houve
o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou c&io identifique
irregularidades no relatório de execução financeira.

7.3 O relatório de execução financeira sená exigido, independente da modalidade inicial de prestação de
informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:

Rua Dr. José ClÁudio Vâlhdío Ferraz, 208, Centro, Farir Lemos - MG CEP: 3ó.840{XX)
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I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos
no item 7.2; ou

II - quando for recebida, pela administração públic4 denúncia de irregularidade na execução da ação
cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados.

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira sená de, no mínimo, uinta dias,
contado do recebimento da notificação.

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que celebrou
o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de informações e poderá
concluir pela:

I - aprovação da prestaçâo de informações, com ou sem ressalvas; ou

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestaçâo de informações apontar a necessidade de devolução de
recursos! o agente cultural será notificado para que exerça a opção Í]or:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário:

II - apresentação de plano de ações compensatóriasi ou

lll - devolução parcial dos recursos ao eriíLrio juntamente com a apresentaçâo de plano de ações
compensatórias.

7.5.1 A ocorrência de caso fiortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afastâ â
reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.

7.5.2 Nos c.§os em que estiver caracterizada má-fe do agente cultural. será imediatamente exigida a
devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias.

7.5.3 Nos calios em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural poderá
solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação.

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível. conforme o caso
concreto. limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento.

8. ALTERAÇÃO DO TERrVíO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguinles hipóteses:

I - prorrogação de vigência realizada de oficio pela administração pública quando der causa a atraso na
liberação de recursos; e

II - alteraçâo do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial
do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigênci4 o saldo de recursos será automaticamente mantido na conla,
a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo agente
cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autori zação prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do termo de execução
cultural podení ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da
administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que nâo seja necessário termo aditivo, poderá ser realiz-ado
apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou tÍansformados em decorrência da execuçâo da ação
cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição.
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9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago
pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetiíria.

lolrl
9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados ern decorrência da execuçâo da ação
cultural fomentada serão de titularidade do §OME DO ENTEI.

IAO FORMAI-IZAR O TITRMO Dtl IXFCI rÇ^() t tI ttlR^t_. O l]Nl',l, DEVI] DECIDIR SL OS
BENS ADQUTRIDOS. PRODUZIDOS Otl |RANSI:ORM^I)OS PELO AGI]NT t.- Cllt-TtIRAI.
sERÂo Do pRopRto AGEN'IE crJr.ItrR r. or] DA ADMINIS'tRAÇÃo prlBr.rc^. os u[NS
PODEM TICAR C()M O A(itIN I'tI CI.JI.'fI IRÂI, NAS IIIP(I ITJSI'-S 

'|RATADAS NO AR I" 27 Do
DITCREI O I 1..153/2023 |

IO. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

10.1 O presente Termo de Execução Cultural podeni ser:

I - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Disfato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos paÍtícipes, independenteÍnente de autorização
judicial, mediante prévia notificaçâo por escrito ao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização
judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execuçâo:

e) má administração de recursos públicos;

0 constataçâo de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados:

g) nâo atendimento às recomendações ou determinaçôes decorrentes da fiscalizaçâo:

h) outras hipóteses expresszrmente previstas na legislação aplicável.

10.2 A denúncia só sená eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificaçâo, ficando os
paíícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que paÍicipamm
voluntariamente da avença.

10.3 Os casos de rescisâo unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo,
sssegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de l0 (dez-) dias da abertura de vista
do processo.

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser
instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam
devolvidos no prazo estabelecido pela Administraçâo Pública.

10.5 OutÍas situações relativas à extinção dcste Termo não previstas na legislagão aplicável ou neste
instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de f)istrato.

lr. sAraÇÕEs

I I .l . Nos casos em que for verificado que a açâo cultural ocorreu, mas houve inadequação na execução
do objeto ou na execução financeira sem má-G, a autoridade pode concluir pela aprovação da prestação
de informaçÕes com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

I 1.2 A decisão sobre a sançâo deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa pelo
AGENTE CULTURAL.

Rur Dr, José Cláudio Valledâo Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000
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11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a
aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.1- IDEVE SER TNFORMADO COMO O ORG,IO REAr-rZARÁ O MONTTORAMENTO DAS
AÇOES. PODENDO SERpORMETO DE COMISSAO ESPECIFICA PARA ESTE FIM. pOR ENVIO
DE, RELATORIOS. ENTRE OUTRAS MEDIDASI.

13. VIGÊNCIA

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes. com duração de [PRAZO
EM ANOS OU MESESI, podendo ser prorrogado por [PRÂZO MAXIMO DE PRORROGAÇÃOI.

14. PUBLTCAÇÃO

14.1 O Extrato do Termo de Execução Culoral será publicado no INFORMAR ONDE SERÁ
PT]BLICADO]

15. FORO

15.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de
Execução Cultural.

LOCAL. UNDTCAR DrA, MÊS E ANOI.

Pelo órgão:

[NOME DO REPRESENTANTE]

Pelo Agente Cultuml:

[NOME DO AGENTE CULTURALI

Rua Dr. José Cláudio Yalladâo Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36,840-000
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ANEXO V

RELATÓRrO DE EXECUÇÂO DO OBJETO

I. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

N' do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. Rlisut_'tADos Do PRoJt.]'o

2.1 . Ilesumo:

Descreva de forma resumida como lbi a execução do projeto, destacando principais resultados e

beneÍicios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejaús para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas. mas com adaptações e/ou alterações

( ) Uma paÍe das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

l)escrcva as ações desenvolvidas, com informaçõ€s detalhando ações, datas. locais, horfuios, etc. F'ale

também sobre a eventuais alterações nas atividades previstâs no projeto, bem como os possíveis

impactos nas metas acordadas.

2..1. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

. MIITA I [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentadol
Rua Dr. José Cláudio Vsllâdlo Ferraz 208. Centro, Fariâ L€mos - MG CEP: 36.840-üX)
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" OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

. META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

. Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

. Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi cumprida']

Metâs não cumpridas (se houver)

. Meta 1 fDescreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

" Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.l A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: videos, produção musical, produção griífica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Infomre tambern as quantidades

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Calílogo

( ) Live (transmissão onJine)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

Rua Dr. José Cláudio Valladâo Ferraz, 20E, Cetrtro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-üX)
Tel.: (32) 3749 - 11t0
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( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Musica

( ) Outros:

3.1 .2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fun do projeto?

Exemplos: publicações impressas. vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto. você considera que ele ...

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de úuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as pnâticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens. técnicas e priiticas artísticas e culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entomo.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais

4. PÚBI,ICO ALCANÇADO

lnforme a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos utilizados parâ

mensurâção, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante
int'orme as j ustifi cativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

Rua Dr, José Cláudio Valladâo Ferraz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.840-000
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5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( )Sim ( )Nâo

Informe se entraram ou sairam pessoas na equipe durante a execução do projeto

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto

Nome do profissional/empresa Função no projeto CPF/CNPJ Pessoa negra? pessoa

índigena? Pessoa com deliciência? UNSERIR MAIS COLUNAS, SE NECESSÁRIOI

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim,il.,lão Sim.Não Sim,Àlão

6. r-ocArs DE REALTZAÇÃO

6.I De que modo o público acessou a ação ou o produto cultuÍal do projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. tlíbrido (presencial e virtual).

Caso você teúa marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido)

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )lnstagÍam / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom êtc.

( )Outros:

6.3 lnforme aqui os links dessas plataformâs:
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Caso você tcúa marcado os itens I e 3 (Prcsencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mÍls com ações também em outros locais

6.5 [.im que município o pmjeto aconteceu?

6.6 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de rulnerabilidade sociat.

( )Unidades habitacionais.

( )Tenitórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada. em processo de titulação, com registro na Fundação

Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comrmidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros,

varranteiros, povos do mar etc.).

( )Outros:

6.7 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opçâo.

( )Equipamento cultural público municipal

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

7. DTVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando loi executada e onde foi executada.

9. TOPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte docuÍnentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de presençq relatório
fotognifico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Culoral Proponente

Rua Dr. José Cláudio Valladâo FerrÀz, 208, Centro, Faria Lemos - MG CEP: 36.E40-fiX)
Tel.: (32) 3749 - 1180



ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIA LEMOS

GNPJ No 18.1 1 4.280t0001 -24

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

O[]S.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou

coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLf,TIVO ARTíSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: UDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONEI

Os declârantes abaixo-assinados, integrantes do grupo aÍístico §OME DO GRUPO OtJ
COLE'IIVOl, elegem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único e representante

nestc edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas

do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo assumir compromissos.

obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato

relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações

do item de participação previstas no edital.

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATI.]RAS

[LocAL]

IDATAI
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ANEXO VII

DEcLARAçÃo Érrurco-Ractnl

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou

indígenas)

Eu,

CPF ns RG n9 , DECLARO para

fins de pa rticipação no Edital (Nome ou número
(informa r

do
se

edital) que sou
é NEGRO OU

INDíGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassíficação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATU RA DO DECLARANTE
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